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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO DO CONTRATO 

 
INEXIBILIDADE 017/2022 

 
CREDENCIAMENTO Nº 011/2022 

 
 

CONTRATO Nº 185A/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 
– CREDENCIADO/CONTRATADO: OTICAS SILVEIRA EIRELI., cadastrada sob o CNPJ: 
03.528.139/0001-09, – OBJETO: Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de 
Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, Valor Proposto Estimado de R$ 266.600,00 
(duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos reais) – PRAZO: 18/05/2022 a 31/12/2022 – Lei 
8.666/93. Data da Assinatura: 18/05/2022, Fábio Nunes Dias - Prefeito.  
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INEXIBILIDADE Nº 017/2022 

 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 185/2022 

 

CONTRATO Nº. 185A/2022 

 
 

Contrato para Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de Saúde do 

Município de Bom Jesus da Lapa/BA.  

 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede 

à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da 

Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa OTICAS SILVEIRA EIRELI, cadastrada sob o CNPJ: 03.528.139/0001-09, com sede na 

Av. Duque de Caixias, nº 114, Bairro Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-000, 

representada neste ato, pelo Sr. Noedson Leão Silveira,  portador(a) da Cédula de Identidade 

nº 0827738587 SSP/BA e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 937.684.515.34, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam 

o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação 

modalidade Credenciamento nº 011/2022, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações 

posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de Saúde do Município de Bom 

Jesus da Lapa/BA.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

Faz parte Integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças constantes do 

Processo Licitatório nº 185/2022, Credenciamento nº 011/2022 e seus anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O presente Contrato terá vigência da assinatura do presente contrato até 31/12/2022, podendo 

ser prorrogado a critério da administração, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição das armações de óculos e lentes de grau a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA  o valor total de R$ 266.600,00 (duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos reais) 

conforme descrição no edital de Credenciamento 011/2022. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

As despesas decorrentes da aquisição das armações de óculos e lentes de grau, objeto deste 

Contrato, correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2020 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2025 – Manutenção do Programa de Alimentação e Nutrição. 

Projeto/Atividade: 2041 – Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 – Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Elemento/Despesa: 3390.32.00.0000 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Elemento/Despesa: 3390.32.00.0029 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Elemento/Despesa: 3390.32.00.0030 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

  
Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
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O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento, no todo ou em parte, quando não forem 

respeitadas as normas para a entrega dos produtos ou em desacordo com as exigências e 

especificações estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses 

previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências 

previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A rescisão contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII 

e XVII do 

art. 78 da Lei 8.666/93; 

II - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na entrega do(s) objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às 

penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

I – Advertência: 

II - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

V – As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

A   CONTRATANTE   providenciará   a   publicação   respectiva,   em    resumo,    do    presente 

termo, na forma prevista em Lei. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Os casos   omissos   ao   presente   termo   serão   resolvidos   em   estrita   obediência   às   

diretrizes da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

__________________________________ 
Marcélio Magno Magalhães da Silva  

Secretário Municipal da Saúde 

Contratante 

 
 
 

_________________________________ 
OTICAS SILVEIRA EIRELI 
CNPJ: 03.528.139/0001-09 

Contratada 
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Testemunhas: 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                 
 

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
  


